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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
MoRep n.037/2025 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer que seja registrado perante os anais da 
Câmara Municipal de Vitória a presente  
 
 

MOÇÃO DE REPÚDIO 
 
 
O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, apresenta Moção de Repúdio ao Governo 
Federal, diante dos recentes fatos que apontam a utilização de 
recursos para o custeio de despesas pessoais de familiares do 
Presidente da República.  
 
Tal conduta afronta diretamente os princípios da moralidade, 
da impessoalidade e da legalidade que regem a administração 
pública, configurando uso indevido de verba estatal. O 
dinheiro público deve ser destinado exclusivamente ao 
interesse coletivo, à execução de políticas públicas e ao 
fortalecimento de serviços que atendam à população, jamais a 
privilégios pessoais. 
 
A utilização de recursos públicos para pagamento de 
hospedagens, alimentação e outras despesas particulares 
demonstra total desrespeito à ética administrativa e à 
confiança da sociedade nas instituições públicas. Diante 
disso, o vereador manifesta seu mais profundo repúdio a essa 
prática, exigindo a apuração rigorosa dos fatos, a 
responsabilização dos envolvidos e o ressarcimento integral 
aos cofres públicos.  
 
É imprescindível que medidas concretas sejam adotadas para 
garantir transparência, ética e respeito ao patrimônio 
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público, princípios indispensáveis à manutenção da 
credibilidade e da integridade do Estado brasileiro. 
 

Nestes termos, pede e espera deferimento 
 

Palácio Atílio Vivacqua, 07 de outubro de 2025. 
 
 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador– PL 
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